
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

DECRETO N.º 5.935, DE 12 DE MAIO DE 2025.

Altera  o  Decreto  n.º  5.832/2024,  que  Nomeia  os

membros do Conselho Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

que  lhe  são  conferidas,  tendo  em vista  as  disposições  da  Lei  Municipal  n.º  3.927,  de  13  de

Dezembro de 2005 e suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1.º Ficam alterados os incisos I, II e III do Art. 1.º do Decreto n.º 5.832/2024, que

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1.º ………………………………………………………………………….…………………..

…………………………………………………………………………………………….…………..

I - ……………………………………………………………………………………………………..

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

1. Titular: Ana Paula Demarco Resende Esmelindro Zaions;

2. Suplente: Daniele Inez Iaeger

b) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

1.Titular: Lucas Sonda Krein; 

2. Suplente: Rudicir Custódio Maciel Junior; 

c) Representantes da 11ª Coordenadoria Regional de Saúde:

1. Titular: Dimas Aldino Dandolini;

2. Suplente: Raquel Alves Sobrosa;

……………………………………………………………………………………………………...…

f) Representantes da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:

1.Titular: Fabricio Dalfovo;

2. Suplente: Thaís Gabriela Schemes Duarte;

g) Representantes da Estratégia Saúde da Família - ESF:
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1. Titular: Jéssica Bandurka Ody;

2. Suplente: Gladis Fátima Pedroski;

II – Representantes das Entidades dos Trabalhadores de Saúde:

a) ……………………………………………………………………………………..……………...

b) Representantes da Associação Brasileira de Odontologia – Regional Alto Uruguai –

ABO: 

1. Titular: Josinéia Zanette Binotto;

2. Suplente: Alexandre Binotto;

………………………………………………………………………………………...……………..

III – Representantes dos Usuários:

………………………………………………………………………………………………….…….

j) Representantes da Associação dos Trabalhadores Aposentados, Pensionistas e Idosos

do Alto Uruguai – ATAPERS:

1. Titular: João Darcy Resende;

2. Suplente: Nelci Dagostini;

k) Representantes do Centro de Apoio Oncológico Luciano – CAOL:

1. Titular: Jaqueline Simone Canova;

2. Suplente: Beatriz Maria Scussel Zanatta;

……………………………………………………………………………………………………….

n) Representantes da Associação do Grupo de Professores e Amigos dos Recicladores –

AGPAR:

1. Titular: Cleide Schumann;

2. Suplente: Rosana Mary Delatorre Scolari.

………………………………………………………………………………………………” (NR) 

Art. 2.º Fica alterado o Art. 3.º do Decreto n.º 5.832/2024, que passa a vigorar com a

seguinte redação: 

“Art. 3.º A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde, para o Biênio 2025/2027,

fica assim composta, em conformidade com a Ata n.º 003/2025:

I – Presidente: Sônia Mara de Fátima Ferreira;

II – Vice-Presidente: Joara Jamaica Machado de Oliveira
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III – Primeiro Secretário: Daniele Inez Iaeger;

IV – Segundo Secretário: Dionara Mirian Deon Venâncio.” (NR) 

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Erechim/RS, 12 de maio de 2025.

PAULO ALFREDO POLIS
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data supra

ALINE DA COSTA PIETROSKI
Secretária Municipal de Administração
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